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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___ AO PROJETO DE LEI Nº 047/2019


                  Altere-se o inciso II, art. 6º do Projeto de Lei nº 047/2019, de 2019, passando a ter a
                  seguinte redação:
                       Art.6º ............
		II - não estar vinculado a outra modalidade de serviço de transporte remunerado de passageiros, salvo os transportes de serviços de viagens compartilhadas.
         
Plenário Adriano Jorge
Câmara Municipal de Manaus
22 de abril de 2019
                                                       
                                              
JUSTIFICAÇÃO

A modificação é pertinente, tendo em vista a previsão em Lei Federal na redação do Art. 4º , inciso X da Lei 13.640/2018 que alterou a Lei 12.587/2012 dando nova redação, onde passou a contemplar os transportes de serviços de viagens compartilhadas.
	Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos


LEI Nº 13.640, DE 26 DE MARÇO DE 2018.
	 
	Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para regulamentar o transporte remunerado privado individual de passageiros.


O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
[bookmark: art1]Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para regulamentar o transporte remunerado privado individual de passageiros, nos termos do inciso XIII do art. 5º e do parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal.
[bookmark: art2]Art. 2º  O inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º  ........................................................................
.............................................................................................
X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede.
De igual modo, pretende-se com a presente amenizar o congestionamento na cidade e viabilizar o deslocamento de pessoas com custo baixo e rapidez.
Alonso Oliveira
Vereador
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